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III- Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização 
prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações 
legais e contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA integralmente 
responsável por garantir a sua observância perante o CONTRATANTE.

IV- É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.

V- A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a LGPD e com este contrato 
que seus empregados, colaboradores, prepostos, consultores ou prestadores de serviços fizerem dos dados 
pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados 
pessoais.

VI- A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

VII - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e auditorias, a fim de zelar 
pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, 
eventuais pedidos de comprovações formulados.

VIII- A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 
LGPD e desse ajuste.

IX- A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.

X- Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE o fato em, no máximo, 24 horas, contados da 
sua ciência, para que este possa comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, 
na forma do art. 48 da LGPD.

XI- A CONTRATADA deverá manter banco de dados - art. 5°, IV da LGPD - em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
disponibilizando-o quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD.

XI.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

XII Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados pessoais serão transferidos ao 
CONTRATANTE, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente 
pela CONTRATADA.

XII.1 O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do art. 16 da LGPD somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.

XIII Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

Obs.: Em contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, recomenda-se avaliar a inclusão de 
disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo a sua vedação ou alguma rotina para sua 
eventual realização.

Art. 14 Fica incluída a Cláusula Décima Sétima - “Obrigações Pertinentes à LGPD” na minuta-padrão nº 
3; na minuta de Contrato (Anexo III ao Edital) das minutas-padrão nº 6, 7 e 16; e na minuta de Contrato 
(Anexo V ao Edital) da minuta-padrão nº 17, renumerando-se as cláusulas subsequentes, com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
Obs.: A presente cláusula é necessária para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). 
Contudo, caso se trate de contrato que tenha como objeto o tratamento de dados, as obrigações específicas com 
relação a execução do seu objeto e o respectivo cumprimento da LGPD devem ser minudenciadas pela Pasta.

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão da execução do presente contrato administrativo independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.

I- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da adequação, o da necessidade e o da 
finalidade específica, bem como as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE.

II- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei e nesse 
contrato.

III- Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de autorização 
prévia do CONTRATANTE, restringindo-se ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual, hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e obrigações 
legais e contratuais relativos à LGPD impostos à CONTRATADA, permanecendo a CONTRATADA integralmente 
responsável por garantir a sua observância perante o CONTRATANTE.

IV- É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.

V- A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a LGPD e com este contrato 
que seus empregados, colaboradores, prepostos, consultores ou prestadores de serviços fizerem dos dados 
pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento dos dados 
pessoais.

VI- A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

VII - O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo realizar diligências, inspeções e auditorias, a fim de zelar 
pelo cumprimento dessa cláusula, devendo a CONTRATADA atender, no prazo indicado pelo CONTRATANTE, 
eventuais pedidos de comprovações formulados.

VIII- A fiscalização do CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 
danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 
LGPD e desse ajuste.

IX- A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.

X- Na hipótese de ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos 
titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE o fato em, no máximo, 24 horas, contados da 
sua ciência, para que este possa comunicar à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, 
na forma do art. 48 da LGPD.

XI- A CONTRATADA deverá manter banco de dados - art. 5°, IV da LGPD - em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
disponibilizando-o quando solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD.

XI.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

XII Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, os dados pessoais serão transferidos ao 
CONTRATANTE, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados recebidos, e eliminados definitivamente 
pela CONTRATADA.

XII.1 O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do art. 16 da LGPD somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.

XIII Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD).

Obs.: Em contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, recomenda-se avaliar a inclusão de 
disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo a sua vedação ou alguma rotina para sua 
eventual realização.

Art. 15 A Subprocuradoria-Geral de Consultoria disponibilizará até 10 de janeiro de 2025 as minutas-padrão 
atualizadas conforme a presente Resolução no sítio eletrônico da PGM.

Art. 16 Esta Resolução entrará em vigor 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DANIEL BUCAR

ATO DO PROCURADOR-GERAL
RESOLUÇÃO “P” Nº 185 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar nº 132 de 20 de dezembro de 2013,

RESOLVE:
Nomear BIANCA LEANDRA DE OLIVEIRA, Secretário Escolar, matrícula nº 10/283.729-2, para exercer o 
cargo em comissão de Gerente III, símbolo DAS-6, código 101684, setor 52937, da Gerência de Valorização 
do Servidor, da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro.

DESPACHO DO PROCURADOR GERAL
EXPEDIENTE DE 27/12/2024

Processo Nº PGM-PRO-2024/03216
HOMOLOGO o resultado final do 2º concurso de artigos científicos para a REVISTA CARIOCA DE DIREITO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

TÍTULO DO ARTIGO
CATEGORIA 
TEMÁTICA

NOTA 
FINAL

RESULTADO AUTORES

O tratamento legal conferido às 
favelas no novo plano diretor 
carioca: representação social 

dos territórios e garantia à 
moradia adequada.

As Municipalistas e a 
Inovação no Direito

94,75
1⁰ Lugar - 

Classificado 

Lígia Maria Silva 
Melo De Casimiro; e 
Isabel Brazil Sousa

ESCOLHAS PÚBLICAS 
PRAGMÁTICAS

Cidades Inteligentes e 
Direitos Fundamentais

84
2⁰ Lugar - 

Classificado Marcelo dos Santos

A CONSTITUCIONALIZAÇÃO 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

E O FEDERALISMO 
ASSIMÉTRICO: ARRANJOS 

INTERINSTITUCIONAIS 
NAS COMPETÊNCIAS DOS 

MUNICÍPIOS NAS POLÍTICAS 
URBANAS

200 anos de 
Constitucionalismo 
Brasileiro - da Carta 

de 1824 à Constituição 
de 1988 - e o 

Municipalismo no Brasil

77,25
3⁰ Lugar - 

Classificado
Emerson Affonso da 

Costa Moura

DESPACHO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
EXPEDIENTE DE 30/12/2024

Processo: PGM-PRO-2022/02690
Apostila: 298/2024
Contratado: ATAC-FIRE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO LTDA
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